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PREFEITURA DO MUNIGIPIO DE CAJAT!
- EsÍÂDo DE sÀo pÂulo -

SEcRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂçÃo E
eesrÃo DE PEssoas

DECRETO NO 1.999, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

"orspõr soBRE A aBERTURÂ oe cnÉoro ADrcroNAL
EspEcrAL E RUBRTCAS euE EspEcrFrca r oÁ ournas
PROVIDENCIAS".

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei no 2079 de
75/09/2023,

Art. 20 os recursos necessários para atendimentos dos encargos previstos para execução do
artigo anterior serão provenientes de Superávit Financeiro do Exercício de 2023.

Art. 30
em contrário.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

REGI -SE, UE-SE E CUM SE.

H E KOGA
Prefeito do unicípio de ati

REGISTRADO NO SERVIçO ADMINISTRATIVO pREFEITURA oo t*4uÍ.ltcÍpIo DE cAtATt EM 15DE SETEMBRO DE 2023 E PUBLICADO NO rÁnro OFICIAL t'1uÍ!IcÍpIo.

ú IA DOMINGUES
Direto ra o artamento de Administração e
Gestão as

o2 PODER EXECUTIVO FICHÂ VALOR -
02.19 FUNDO MUÍ{ICIPAL DE sAÚDE

o2.19,O2 DEPARTAMENÍo DE ATENçÃo eu saúor
10.301.O02a.1166 REFOR,MAS E ADEQ. UBS DA VILA ÂN

BRAS
E CÂPIT

4.4.90.51 oBRAS E INSTALAÇÕES - FoNTE 01
1259 100.000 0

4.4.90.51 oBRAS E INSTALAÇõES - FoNTE os
1260 180.000 0

TOTAL DE CREDITO ESPECIAL
2AO. oo
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DECRETA
AÉ. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor de Rg

280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias, a saber:
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